
 

PORTARIA Nº 677/2023 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Instauração do  

Processo Administrativo 

Disciplinar que especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 267 da 

Lei 604/1993;  

CONSIDERANDO a Lei 604/93, Art. 256; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em desfavor da servidora ELLSKAMILA SOBRAL ZUMBA, 

matrícula funcional nº 988, inscrita no CPF sob nº 092.668.454-00, portadora 

da Carteira de Identidade nº 8440346 SDS/PE, ocupante do cargo de 

Enfermeira, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, para apurar possíveis 

atos irregulares imputados, lhe sendo propiciado o contraditório e a ampla 

defesa para o devido processo legal. 

Art. 2º. Designar presidente e membros para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

objetivando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Art. 256 da Lei Municipal nº 604 de 15 de Junho de 1993 (Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de São João), bem como, proceder ao 

exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos:  

I- Presidente: 

Harley Davidson Rocha De Lima, mat. 9850, ocupante do cargo 

de Enfermeiro. 

II- Membros:  
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Maria Robervânia de Melo, mat. 732, ocupante do cargo de 

Professor I; 

Robson Alberto Paes da Silva, mat. 4747, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Controle Interno. 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida comissão, em respeito ao disposto 

do Art. 294 da Lei Municipal nº 604/1993. 

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

          Palácio Municipal João de Assis Moreno, 09 de novembro de 2023. 

                         Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

José Wilson Ferreira de Lima 

- Prefeito Constitucional - 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/12-20231109142928.pdf

assinado por: idU
ser 139                     


		2023-11-09T13:57:43-0300
	JOSE WILSON FERREIRA DE LIMA:62365851487


		2023-11-09T13:58:39-0300
	JOSE WILSON FERREIRA DE LIMA:62365851487




